
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/01/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, 

objetivando a contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e equipamentos 

odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, bem como saldo referente a 

Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as 

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

25 de janeiro de 2024 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br  

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 7.217, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 25 de janeiro de 2024 

às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 

atenção primária e equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 

860/2022, bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – PR, 

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o 

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6        DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

  

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia 25 de janeiro de 2024 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

    

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
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condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a PROPOSTA 

DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o 

documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro 

quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  
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11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
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12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
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14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO  
 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Investimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
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593 08.02 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 

344 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.04.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.35.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o 

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho do Departamento de Saúde. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
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multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
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de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

23.2 Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 

corruptas e fraudulentas. 

 

23.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

 

23.3.1 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 

suas atividades. 

 

23.3.2 Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

a execução dos recursos. 

 

23.3.3 Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos. 

 

23.3.4 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução de um contrato. 

 

23.3.5 Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 

materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

 

23.4 Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas”. 

 

23.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no 

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
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24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo de Minuta Contratual 

 

 

Marmeleiro, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 103/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e 

equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1  – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 

atenção primária e equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento 

solicitante, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 02 Un. 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em 

chapa de aço de baixo teor de carbono, com acabamento 

pelo sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta 

de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma 

divisória vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio tampos (superior 

e inferior) confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60 

mm), reforço interno (esquadro) confeccionado em 

chapa de aço nº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 

acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 

(um) superior e 01 (um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 

mm) soldado a um acabamento da divisória central em 

chapa nº 20 (0,9 mm). A base deverá ser confeccionada 

em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) e possuir quatro pés 

reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 

desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) 

compartimentos com porta, sendo que a porta deverá 

conter 02 (duas) dobradiças internas. Área de entrada 

de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 

41x30x42, 5 cm. Montagem através de rebites. 

Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, 

Profundidade: 45 cm. Montado. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. 

1.626,00 3.252,00 

2 15 Um. 
Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 
1.248,00 18.720,00 
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aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil 

limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado 

em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm 

de espessura, sistema postforming, bordas frontais 

180º, bordas laterais em fita de PVC, revestimento 

melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 

dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 

confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 

prateleiras internas, confeccionadas em madeira 

aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de 

+/- 10%. Garantia de fabricação de no mínimo 12 

meses. Montado. Fabricada em conformidade com as 

normas da ABNT. 

3 8 Un. 

Balcão com duas portas confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla 

face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e 

de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em 

fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura 

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 

prateleira interna, confeccionada em madeira 

aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 

medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de 

profundidade – podendo ter variação de +/- 10%. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Montado. Fabricada 

em conformidade com as normas da ABNT. 

353,00 2.824,00 

4 10 Un. 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto em 

compensado multilaminado de 12 mm, com espuma 

injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 

kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento 

do assento e encosto em tecido de alta resistência. 100% 

poliéster na cor azul escuro ou preto e espessura 

mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do 

estofado. Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do 

encosto mediante acionamento de alavanca. Molas 

p/retorno automático do encosto e ajuste automático na 

frenagem do reclinador. Regulagem da altura do 

assento a gás, coluna central desmontável, fixada por 

encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e 

arruelas de aço com coluna e mola a gás para regulagem 

de altura e amortecimento de impactos ao sentar, 

acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto 

para apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na 

cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre 

rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de aço. 

Braços em poliuretano injetado, com alma de aço e 

regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 

793,00 7.930,00 
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conformidade com as normas da ABNT. Medindo o 

encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm 

(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento 

X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo 

ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) 

ano para defeitos de fabricação. 

5 2 Un. 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto em 

compensado multilaminado de 12 mm, com espuma 

injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 

kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento 

do assento e encosto em couro sintético na cor azul 

escuro ou preto. Bordas em PVC no contorno do 

estofado. Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do 

encosto mediante acionamento de alavanca. Molas 

p/retorno automático do encosto e ajuste automático na 

frenagem do reclinador. Regulagem da altura do 

assento a gás, coluna central desmontável, fixada por 

encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e 

arruelas de aço com coluna e mola a gás para regulagem 

de altura e amortecimento de impactos ao sentar, 

acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto 

para apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na 

cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre 

rodízios de duplo giro de nylon e com esferas de aço. 

Braços em poliuretano injetado, com alma de aço e 

regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. Medindo o 

encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm 

(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento 

X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo 

ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) 

ano para defeitos de fabricação. 

793,00 1.586,00 

6 30 Un. 

Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço 

oblongo, cor preta, com encaixes laterais para 

transformar em longarina. Assento e encosto em 

polipropileno na cor preta. Peso suportado: mínimo 150 

kg. Pintura da estrutura Epóxi, Modelo Anatômico. 

Garantia 12 meses. Fabricada em conformidade com as 

normas da ABNT. 

Dimensões mínimas:  

Assento: Largura x Profundidade - 46 cm x 38 cm 

Encosto: Altura x largura - 24 cm x 46 cm 

168,30 5.049,00 

7 5 Un. 

Mesa escritório com gavetas (1,20 cm larg.x 0,70 cm), 

com tampo confeccionado em madeira aglomerada de 

alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento 

com sistema postforming 180º. Painel frontal 

confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 

espessura, revestimento laminado melamínico de alta 

resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural 

com passagem de acabamento confeccionada em chapa 

de aço, com tratamento antiferrugem e acabamento em 

pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 02 

gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano. Montada. 

Fabricada em conformidade com as normas da ABNT. 

495,00 2.475,00 

8 2 Un. 

Poltrona reciclável com banqueta para repouso com 

estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm 

esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e 

banqueta estofados com espuma de látex de alta 

1.198,00 2.396,00 
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densidade de qualidade comprovada, sendo toda a 

estrutura externa da poltrona revestida em courvin 

lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 

posições) até 175º, com fixação nas costas por meio de 

borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi 

ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões 

aproximadas da cadeira 0,45 m de altura (chão x 

assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. 

Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m de 

altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) 

ano. Fabricada em conformidade com as normas da 

ABNT. 

9 2 Un. 

Balança eletrônica digital adulta com régua 

antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 

capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 

100g, pesagem imediata dispensando preaquecimento. 

Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em 

borracha antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 

sintética e com seletor de voltagem de 110 e 220 v. 

Aferido pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 

(um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em 

idioma português. Assistência Técnica do equipamento 

deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 

empresa vencedora deverá comprometer- se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos até o local 

da Assistência Técnica. 

1.918,00 3.836,00 

10 1 Un. 

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 

2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no mínimo, 

15 kg. Graduação (precisão) de pesagem de, no 

máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 

indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função 

de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em 

material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no 

formato de concha anatômica e fabricada em material 

resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, 

polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de 

material antiderrapante (borracha sintética, silicone, 

etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e 

certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 

01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso 

em idioma português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 

realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até 

o local da Assistência Técnica. 

1.258,00 1.258,00 

11 6 Un. 

Balde cilindro porta detrito com pedal, capacidade 

aproximada de 10 litros em aço inoxidável, tampa 

acionada por pedal. Capacidade aproximada de 10 

litros. Garantia mínima de 01 (um) ano. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. 

263,00 1.578,00 

12 1 Un. 

Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço 

inoxidável, altura regulável com apoio para os pés. 

Altura mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m. 

Estofamento resistente e impermeável e com base 

rígida, revestimento em PVC e espuma de densidade 

controlada que permite limpeza e desinfecção. Garantia 

mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

Fabricada em conformidade com as normas da ABNT. 

246,00 246,00 
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13 4 Un. 

Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou 

aço com revestimento anticorrosivo de cor branca, 

reforçada, com degraus revestidos em borracha 

antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. Suporta 

carga de no mínimo 120 Kg. Medidas aproximadas 

largura 40 cm, profundidade 40 cm e altura de 40 cm. 

Largura do degrau 15 cm, com variações nas medidas 

aceitáveis de 10% para mais ou para menos. Garantia 

mínima de 12 meses. Fabricada em conformidade com 

as normas da ABNT. 

277,00 1.108,00 

14 12 Un. 

Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portátil, 

alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do 

cristal. Deverá estar acondicionado em estojo de couro, 

e que permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 

X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer variação de 

± 10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de 

fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 

ano. Apresentar Catálogo e Manual em português, 

registro no MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação. Comprovar assistência técnica no 

Estado do Paraná.  

Modelo sugerido: 

 
 

322,00 3.864,00 

15 3 Un. 

Esfigmomanômetro aneroide portátil - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com graduação 

de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 

eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 68 

centímetros, largura de 15 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos 

obesos e conter indicação do ponto correto de 

posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal 

leve, de mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: obeso, 

adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e 

pera - confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex. 

Deverá possuir identificação da marca e fabricante do 

produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 

deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, 

courvin ou outro material resistente. Comprovar 

assistência técnica no Estado do Paraná. Garantia 

mínima de calibração de 05 anos, comprovada através 

de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues 

deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

169,00 507,00 
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certificando sua aferição individualmente, bem como 

também o registro no Ministério da Saúde.  

16 5 Un. 

Esfigmomanômetro aneroide portátil pediátrico - 

montado em armação de material plástico, envolta por 

amortecedor emborrachado para maior resistência a 

quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 

com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 

360º sobre seu eixo para facilitar visualização. 

Braçadeira - confeccionada em nylon siliconado, de 1ª 

qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 

flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. 

Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 

tamanho da circunferência do braço, com o 

comprimento total de 28,5 centímetros, largura de 9 

centímetros, indicado para verificação adequada da 

pressão arterial em crianças e conter indicação do ponto 

correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - 

peça em metal leve, de mecanismos nas operações de 

retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 

pediátrico, ambidestro, antialérgico, livre de látex. 

Bolsa e pera - confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex. 

Deverá possuir identificação da marca e fabricante do 

produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 

deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, 

courvin ou outro material resistente. Garantia mínima 

de calibração de 05 anos, comprovada através de carta 

do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão 

vir acompanhados do laudo técnico do IPEM 

certificando sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA, comprovar assistência técnica no Estado 

do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

116,00 580,00 

17 15 Un. 

Esfigmomanômetro aneroide para adulto - montado em 

armação de material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá 

ser resistente a desregulagem frequente, com graduação 

de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 

eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 

confeccionada em nylon siliconado, de 1ª qualidade, 

antialérgico, resistente, extremidade flexível, 

impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá 

conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total de 54 

centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 

verificação adequada da pressão arterial em adultos e 

conter indicação do ponto correto de posicionamento 

sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento 

do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 

antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 

confeccionadas em borracha especial de comprovada 

vedação e resistência, livre de látex; Deverá possuir 

identificação da marca e fabricante do produto na 

braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá ser 

embalado individualmente em bolsa plástica, courvin 

ou outro material resistente. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 

fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 

121,00 1.815,00 
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acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando 

sua aferição individualmente, e registro no 

MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no 

Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

18 18 Un. 

Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 

rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons 

de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 

Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 

diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 

350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

proteção de borracha macia e consistente. Na 

extremidade proximal deverá possuir mola na junção 

dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 

olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 

entregue em embalagem individual. Garantia de no 

mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 

assistência técnica local comprovada. 

28,00 504,00 

19 2 Un. 

Equipamento portátil, compacto, para medição de 

comprimento de indivíduos em posição horizontal 

(deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, 

e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 

não absorva a umidade e que possibilite a higienização 

sem deterioração da escala de medição. Escala 

numerada a cada centímetro, com faixa de indicação de 

30 cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano. Apresentar 

Registro na ANVISA 

145,00 290,00 

20 6 Un. 

Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 

rosca formato duo- Sonic que permita ausculta de sons 

de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 

Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 

diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 

350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

proteção de borracha macia e consistente. Na 

extremidade proximal deverá possuir mola na junção 

dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 

olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 

entregue em embalagem individual. Garantia de no 

mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 

assistência técnica local comprovada. Estetoscópio 

pediátrico com duas olivas maleáveis de borracha 

macia ou similar, com sistema de fixação sem rosca 

formato duo- Sonic que permita ausculta de sons de 

baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 

Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 

diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 e 

350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 

consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 

18,00 108,00 
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proteção de borracha macia e consistente. Na 

extremidade proximal deverá possuir mola na junção 

dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 

olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 

entregue em embalagem individual. Garantia de no 

mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 

assistência técnica local comprovada. 

21 3 Un. 

Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, 

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel 

de fixação, haste flexível e cromada, pés em ferro 

fundido, acabamento em pintura epóxi, altura 

aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de 

alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. 

Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no 

MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA 

282,00 846,00 

22 19 Un. 

Lanterna Clínica para Exames com Lâmpada de 

halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor 

real do tecido, construída em estrutura metálica, 

alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor para 

lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. Medida: 

14 cm de comprimento. Registro ANVISA. 

22,00 418,00 

23 04 Un. 

Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e 

prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento 

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de 

rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de 

polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da 

prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 

aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 

1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. Montada. 

324,00 1.296,00 

24 04 Un. 

Mesa de exames clínicos com estrutura tubular metálica 

esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), 

leito acolchoado em espuma de poliuretano de 1ª 

qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira 

reclinável manualmente através de cremalheira, pés 

com ponteira de borracha. Acompanha suporte para 

lençol de papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 

1,85 m de comprimento X 0,70 m de largura X 0,80 de 

altura. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 

Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 

ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

Montada. 

725,00 2.900,00 

25 04 Un. 

Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura 

em madeira com espessura mínima de 15 mm, 100% 

MDF de fabricante certificado, revestido em laminado 

decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) 

gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta 

central com uma prateleira interna. Os puxadores 

deverão ser metal e cromados. O revestimento interno 

do móvel deverá ser do mesmo material da parte 

externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de 

corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 

mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvin 

marrom, sendo as partes anterior e posterior do leito 

2.581,00 10.324,00 
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ajustável através de cremalheiras duplas, unidas entre 

si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo quatro 

(4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um 

par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, 

que permitam ajuste de altura e com mobilidade ântero-

posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através 

de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá 

possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço 

inox e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o 

mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a 

mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo de 

sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 

2 cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel 

(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 

0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões do estofamento 

(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 

0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte 

central 0,10 m. O revestimento estofado deverá 

apresentar espuma com densidade 28, revestida em 

courvin soft 8 marron. A marca do fabricante deverá vir 

gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de 

forma resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT. Montada. 

26 01 Un. 

Negatoscópio: equipamento utilizado para a 

visualização de radiografias. Negatoscópio de 01 corpo, 

construído em aço inoxidável ou chapa de aço 

inoxidável com pintura eletrostática em epóxi, com 

suporte para fixação em parede. O painel é de acrílico 

fosco, com presilhas para fixação do filme. A carcaça 

deverá ter aterramento. Utilização de lâmpadas 

fluorescentes com tensão de alimentação bivolt manual 

e frequência de alimentação de 60 Hz. Deverá possuir 

chave liga-desliga para acionamento das lâmpadas. O 

equipamento deverá atender as normas da ANVISA 

principalmente a portaria 453/98. Apresentar Registro 

no MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 

Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 

deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos até o local da Assistência 

Técnica.  

282,00 282,00 

27 6 Un. 

Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. 

Otoscópio em fibra óptica em material de alta 

resistência. Lâmpada halógena, lente de aumento de 

2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico com 

diâmetros aproximados: 2,5mm- 3,0mm-3,5mm-

4,0mm- 8,0 mm. Possuir regulador de alta e baixa 

luminosidade e encaixe para visor sobressalente. 

Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 

articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar lâmpada 

e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço 

inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa 

redonda. Possuir controle de intensidade de luz 

desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. 

Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e 

transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente e 

05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. Garantia 

de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual 

242,00 1.452,00 
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e Catálogo em português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 

realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até 

o local da Assistência Técnica  

28 4 Un. 

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável 

de 1” de diâmetro com anel de regulagem, haste em 

tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 ganchos 

na extremidade superior, base com 4 pés de ferro 

fundido, pintura epóxi na cor branca, com rodízios, 

dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo 

de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. 

162,00 648,00 

29 7 Kit 

DETALHAMENTO DOS KITS: 

1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: 

Descrição básica Dispositivo médico-hospitalar 

utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. 

Especificações técnicas mínimas: Conjunto de 

laringoscópio com cabo em metal recartilhado e 

alimentação através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED 

com vida útil aproximada de 50.000 horas, que 

proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço 

inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. 

Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 

Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas 

modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas 

deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. 

As lâminas e os cabos devem possuir sistema 

codificado verde compatível com laringoscópios de 

fibra óptica padrão internacional. Deve acompanhar um 

estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas 

sobressalentes e manual de instruções em português.  

REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto, infantil 

e neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis 

transparentes que permitem praticar ventilação artificial 

manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou 

cânula de traqueostomia, reutilizáveis. Especificações 

técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador manual 

em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, 

com válvula pop-off de alívio de pressão Válvula 

unidirecional transparente com membrana de segurança 

na porção anterior, que se conecta a uma máscara 

transparente removível para visualização da face do 

paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 

removível, conectado a uma válvula posterior, com 

entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. 

Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume 

mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 

Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo de 

500 ml e reservatório mínimo de 1000 ml; Neonatal, 

balão auto-inflável com volume mínimo de 320 ml e 

reservatório mínimo de 900 ml. Deve ser fornecida uma 

máscara para ventilação para cada unidade, com a 

seguinte característica: tamanho adulto, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda 

inflável; tamanho infantil e neonatal, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda 

inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4: 2002 e 

ISO 8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável para 

1.626,00 11.382,00 
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limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; 

Deve ser compatível com todas as cânulas e tubos 

endotraqueais. Possuir testes de funcionamento 

descritos no manual para garantir o bom funcionamento 

do equipamento sempre que o mesmo for montado. 

Todas as partes e acessórios devem ser livres de látex. 

CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL - 

Descrição básica: Tubos em PVC, utilizados para 

controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial 

e para proteção contra aspiração de secreções, vômitos, 

etc. Especificações técnicas mínimas Transparentes, 

livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha 

radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal 

com diâmetro padrão e conexão Standard, descrição 

básica Dispositivo médico-hospitalar utilizado para 

auxiliar na entubação endotraqueal.  

CÂNULA OROFARÍNGEA (GUEDEL) - 

Equipamento médico-hospitalar destinado a 

manutenção de permeabilidade das vias aéreas 

superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 

consciência. Especificações técnicas mínimas 

Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e 

inodoro, não flexível à pressão de mordedura; Porção 

proximal com apoio para lábios ou dentição anterior do 

paciente; Porção distal encurvada e achatada; Abertura 

central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar 

e introdução de sonda de aspiração, numeração: 1, 3, 5.  

Registro ANVISA. 

30 1 Un. 

Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com 

medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo 

onda bifásica para choque, ajuste automático de 

impedância para o uso em adultos ou em crianças. O 

choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J 

(cem joules). O choque para crianças deverá ser, no 

mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar 

bateria recarregável de Lítio de alta performance para 

no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização, e 

Carregador para referida bateria. O peso máximo do 

conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) 

não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá 

acompanhar três pares de eletrodos adesivos para adulto 

e um par de eletrodos adesivos para crianças, 

multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir 

instruções de áudio bem claras e ícones visuais 

autoexplicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá 

permitir registro em memória de: ECG contínuo, 

eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá 

possibilitar através de porta infravermelha ou USB 

própria conexão para o sistema operacional “Windows 

XP" ou superior para acesso dos dados da memória, 

permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, 

procedimentos executados e demais dados disponíveis 

para arquivo. Deverá ser fornecido hardware e software 

necessários para esta transmissão. - Deverá realizar 

auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e 

necessidade de manutenção. - Deverá ter instrução de 

voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros 

e botão de choque com indicador luminoso. - Deverá 

apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência 

6.374,00 6.374,00 
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a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo de um 

metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos 

protocolos (procedimentos); - Deverá possuir sistema 

automático de identificação dos eletrodos, 

diferenciando o de adulto e o infantil; Deverá possuir 

tempo de carga para aplicação de choque de no máximo 

dez segundos para energia máxima com uma 

bateria/conjunto de pilhas novo carregado. - Manual de 

operação em português. - Certificado de garantia do 

fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus 

acessórios. Registro ANVISA. 

31 6 Un. 

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de cristal líquido 

e capas de ser utilizado em qualquer ambiente, com 

baterias recarregáveis que duram até 8 h, tela com curva 

pletismográfica, sensor para utilização em pacientes 

adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico 

de barras das últimas 24 h, deve funcionar em110/220 

automaticamente. Bateria interna, recarregável, com 

autonomia mínima de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos 

acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 

2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediátrico de 

dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: 

ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 

SpO2 e pulso, máximos e minemos. Áudio: Volume 

ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: 

Valores de Spo2 e pulso, e barra de alerta piscarão 

indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: 

faixa 30-250 BPM PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 

1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos 

SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 2% 

RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. 

ÁUDIO: os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 

variável com a mudança no valor da saturação> TELA: 

Tipo monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 

32mm x 27mm (altura x largura) Curva 

pletismográfica: cristal líquido. Registro ANVISA. 

952,00 5.712,00 

32 18 Un. 

Oxímetro de pulso portátil, avançado, pequeno e 

versátil, projetado para avaliar com precisão a saturação 

de oxigênio e a frequência cardíaca. Características e 

Funcionalidades: Simples - Fácil de operar Compacto - 

pesa apenas 215 gr. Flexível - Funciona com baterias 

tipo AA ou energia AC (Opcional vendido 

separadamente). Poderoso - memória de 72 horas para 

armazenamento de dados. Eficiente - Opera 60 horas 

com pilhas AA. < p align="justify">Versatilidade - 

combinou tecnologia e algoritmos avançados baseados 

em anos de experiência, para oferecer uma variedade de 

funções em suas equipes. Especificações; Oxímetro: 

Limite de saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% 

Limite de frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos 

por minuto. Indicadores: Qualidade do pulso: LED 

tricolor Indicador de alarme: LED tricolor Silêncio de 

Alarmes: LED amarelo Display numérico: LED com 3 

dígitos e 7 segmentos, vermelho Indicador de carga 

baixa: LED amarelo. Precisão: Saturação arterial de 

oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem movimento: 

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos Recém- 

nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: 

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 

81,00 1.458,00 
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- 100% ± 4 dígitos Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 

70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos 

Frequência cardíaca: Sem movimento: 18 - 300 lpm ± 

3 dígitos Em movimento: 40 - 240 lpm ± 5 dígitos 

Perfusão Baixa: 20 - 250 lpm ± 3 dígitos Temperatura: 

Funcionamento de -4 ° a + 122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) 

Durante o armazenamento ou transporte -22 ° a + 122 ° 

F (-30 ° a + 50 ° C) Umidade: Operando 10% a 90% 

sem condensação Durante o armazenamento ou 

transporte 10% a 95% sem condensação Altitude: 

Operando em altitude Até 40.000 pés (12.000 metros) 

Pressão Hiperbárica Até 4 atmosferas Opções de 

alimentação: 4 pilhas alcalinas AA de 1,5 V (6 horas) 

Assistência técnica: Fornecer assistência técnica 

especializada com laboratório próprio e equipe 

qualificada. Registro ANVISA. 

33 5 Un. 

Oftalmoscópio com Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon 

Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; 

Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre de 

vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro 

Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 

lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de 

dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; 

Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e 

sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na 

lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de 

bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo 

metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou 

bateria recarregável, em caso de bateria recarregável 

deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio 

ou rígido; Garantia mínima de 01 ano; Manual de 

instruções em Português; Registro ANVISA. 

730,00 3.650,00 

34 3 Un. 

Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo: 

cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio 

medicinal, com capacidade hidráulica de 7 litros e 1,0 

m³, tipo G. Dotado de válvula de segurança para 

enchimento e abertura, conexão padrão standard; Deve 

ser fornecido regulador de pressão adaptado a 

manômetro de carga e regulagem de pressão, além de 

fluxômetro, com régua graduada e acionamento por 

válvula Montado em suporte próprio, que permita 

transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 

durante o transporte. 

1.791,00 5.373,00 

35 8 Un. 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante. Computador desktop com processador 

no mínimo que possua: no mínimo 4 Núcleos, 8 

thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe 

M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 

de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 

superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A 

placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, 

BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos 

e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo 

que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 

slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com 

acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 

integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 

2.588,00 20.704,00 
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Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 

superior. Suportar monitor estendido. Possuir no 

mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 

do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. 

Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de 

LED 21,5 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 

60Hz), entradas de vídeo HDMI e display PORT, 

ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°. 

Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 

802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro 

(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a 

configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 

deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse, 

monitor e caixa de som) devem ser na cor preta, 

mantendo o mesmo padrão de cor. Todos os 

componentes do produto deverão ser novos, sem uso, 

reforma ou recondicionamento. 

36 8 Un. 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 

DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 

suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 

50.000 páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet 

e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

automático; o produto deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou recondicionamento. Impressora na cor 

preta.  

Incluso: Cartucho/Toner Inicial, Cilindro de Imagem, 

Cabo de Energia, Manuais 

2.026,00 16.208,00 

37 3 Un. 

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split inverter 

(utiliza gás R410-A), 12.000 BTU’S, quente e frio, com 

controle, alimentação 220 Volts e eficiência energética 

classe A e baixo nível de ruídos. Obs: Instalado, 

incluindo o kit para instalação e drenos, com tubulação 

de, no mínimo, 2,00 (dois) metros. Garantia mínima de 

um ano. 

1.785,00 5.355,00 

38 1 Un. 

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split Piso teto, 

36.000 BTU’S, quente e frio, com controle, 

alimentação 220 volts, com fluido refrigerante R-410a 

(Sistema Inverter), e eficiência energética classe A e 

baixo nível de ruído. Obs.: Instalado, incluindo kit de 

instalação e drenos, com tubulação de, no mínimo, 2,00 

(dois) metros. Garantia mínima de um ano. 

5.699,00 5.699,00 

39 1 Un. 

Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou maleta para 

monitoração ANVISA-MS simultânea das condições 

fetais por medidas e registros simultâneos do batimento 

cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do 

movimento fetal (FM) e das contrações uterinas 

maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam 

a análise das condições de higidez do feto durante a 

gestação e trabalho de parto de feto único e de gemelar.  

A captação das atividades cardíacas fetais deve ser não 

invasiva, portanto, realizada através de dois 

transdutores externos baseados no efeito Doppler. A 

8.820,00 8.820,00 
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atividade uterina da mesma maneira deve ser 

mensurada através do tocodinamômetro externo. Deve 

possuir sistema de detecção automática de 

movimentação fetal (actograma) e por indicação da 

gestante, através de marcador de eventos de 

acionamento voluntário.  

O aparelho deve possuir tela(s) ou display que mostrem 

em tempo real os eventos e onde se observa a(s) 

frequência (s) cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e 

a atividade uterina, dispor de sistema de correlação 

automática instantânea, ajuste para os níveis de 

taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do 

batimento cardíaco fetal, alarmes diferenciados para 

taquicardia e bradicardia. 

Todos os dados devem ser registrados em papel através 

de impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta 

ao aparelho, de forma gráfica padronizada 

internacionalmente, que permita registros em dois 

canais (FHR, FM + AU), com registro automático de no 

mínimo: data hora, minuto, modo de medida e pontos 

de movimento feta I.  

Com controle de velocidade do papel de impressão em 

3 velocidades reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). Dispor 

de tensão de alimentação bi-volt automática 127/220 V. 

Registro na ANVISA-MS. 

O fornecedor deverá oferecer o treinamento/aplicação 

do equipamento. Assistência técnica comprovada no 

Estado do Paraná, para   manutenção   preventiva   e   

corretiva, garantido   assim   o funcionamento do 

equipamento. Manual operacional e técnico em 

português, contendo os diagramas esquemáticos 

eletrônicos. 

Garantia mínima de 24 meses contra defeitos de 

fabricação e de peças de reposição. Devem acompanhar 

os seguintes acessórios: 01 (um) transdutor para 

tocografia; 02 (dois) transdutores US para gêmeos; 03 

(três) faixas abdominais para fixação de transdutores; 

01 (um) botão pulsador de marcação de eventos; 01 

(um) no-break que possibilite o pleno funcionamento 

do equipamento por no mínimo 30 minutos; 02 (dois) 

papéis térmicos; 02 (dois) tubos de gel não salinico. 

40 5 Un. 

Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo 

e Teto em chapa de aço esmaltado, na cor branca. 

Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura 

cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. Portas 

e laterais em vidro com espessura mínima de 4 mm. 

Dimensões aproximadas de 1,50 m de altura X 0,50 m 

de largura X 0,40 m de profundidade. Montado. 

1.237,00 6.185,00 

41 4 Un. 

Mesa de Trabalho – Formato em "L” (medida - 1,20 x 

1,20). Tampo confeccionado em madeira aglomerada 

de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento 

com sistema postforming 180º. Painel frontal 

confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de 

espessura, revestimento laminado melamínico de alta 

resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna central 

em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo e 

acabamento em ponteira de PVC, sapatas niveladoras 

injetadas em nylon e base superior em chapa de aço com 

tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado 

884,00 3.536,00 
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em pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, 

duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. COR: argila. 

Calhas para passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de 

altura X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 10%. 

Garantia de 1 (um) ano. Montada. 

42 4 Un. 

Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás 

através de alavanca na base do assento. Altura 

regulável. Encosto regulável com ajuste de 

aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento 

resistente e com base rígida. Revestimento em PVC 

sem costura. Espuma de densidade controlada. Garantia 

de 1 (um) ano. ANVISA 

455,00 1.820,00 

43 9 Un. 

Caneta de alta rotação, extra-torque, autoclavável à 

135°C, corpo em aço inoxidável, encaixe tipo Borden, 

rolamento de cerâmica de alta resistência. Rotação de 

até 450.000 RPM. Sistema Push Botton, facilitando a 

troca de brocas, baixo nível de ruído e vibração. Spray 

triplo ou quádruplo, com 13W a 17W de potência. 

Registro na Anvisa e assistência técnica autorizada na 

região sudoeste do Paraná ou próximo a região de 

Marmeleiro-PR.MS/ANVISA 

524,00 4.716,00 

44 6 Un. 

Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao 

corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra onde 

o torque e a rotação são transmitidos à broca através de 

um conjunto de eixos e engrenagens com rotação de 

transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, giro 

livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus 

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca 

por lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo 

com encaixe para adaptar-se ao canal da broca, tamanho 

com Especificações: Spray: Com spray externo ao 

corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 

rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo 

de ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 

1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 

Registro na Anvisa e assistência técnica autorizada na 

região sudoeste do Paraná ou próximo a região de 

Marmeleiro-PR. ANVISA. 

406,00 2.436,00 

45 8 Un. 

Micromotor Intra com refrigeração; spray externo 

através de mangueira siliconada. Confeccionado em 

alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente 

acabamento superficial, facilitando a assepsia e 

desinfecção. Sistema intra de encaixe rápido, 

permitindo o giro de 360° das peças acopladas. 

Conexão tipo borden (universal 2 furos); velocidade 

(rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório 

acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, 

baixo nível de ruído; autoclavável até 135°C por mais 

de 1000 ciclos. Especificações: Spray: Com spray 

externo ao corpo. Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 

a 20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) 

Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de 

velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, 

Ruído: 70 dbs. Registro na Anvisa e assistência técnica 

autorizada na região sudoeste do Paraná ou próximo a 

região de Marmeleiro-PR. ANVISA. 

1.331,00 10.648,00 

46 20 Un. 

Material Clínico: cabo para espelho de aço inoxidável – 

autoclavável Espelho bucal nº 5 de aço inoxidável – 

autoclavável Sonda exploradora nº 5 de aço inoxidável- 

305,00 6.100,00 
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autoclavável Sonda odontológica milimetrada OMS de 

aço inoxidável – autoclavável. Pinça para algodão de 

aço inoxidável – autoclavável Espátula nº 01 de aço 

inoxidável – autoclavável Seringa Carpule com refluxo 

de aço inoxidável – autoclavável Escavador de dentina 

nº 11 de aço inox – autoclavável Material para ART 

Cortante de Black duplo nº 14/15 Espátula de plástico 

para ionômero Aplicador de hidróxido de cálcio duplo 

de aço inox - autoclavável Porta matriz metálico 

tofflemire adulto de aço inox - autoclavável Tesoura 

Goldman Fox reta de 13 cm de aço inox- autoclavável 

Escavador de dentina nº 17 de aço inox - autoclavável 

Escavador de dentina nº 20 de aço inox - autoclavável 

Cabo de bisturi nº 3 de aço inox- autoclavável 

Hollemback 3 S de aço inox- autoclavável.  

47 4 Un. 

Indicado para fotopolimerização de resinas compostas 

ou qualquer substância sensível à faixa de luz no 

espectro de 440nm à 480nm aproximadamente. 

Equipamento sem fio, com tecnologia em 

fotopolimerização de resinas compostas pela utilização 

de luz. Potência mínima de 1200 mW/cm²; leve, 

funcional, compacto, bivolt, emite luz com baixíssima 

produção de calor, a qual protege a polpa do dente. 

Garantia mínima de 1 ano e assistência técnica 

permanente. Biossegurança: Assepsia sem danos nos 

componentes eletrônicos. Ponteira de fibra ótica 

autoclavável e removível. Registro ANVISA (3 

interior). 

1.601,00 6.404,00 

48 1 Un. 

Equipamento para profilaxia com ultrassom e jato de 

bicarbonato, montado em conjunto, com jato de 

bicarbonato com regulagem de água no spray; com 

ultrassom de 30.000 Hz, 5 níveis de potência do 

ultrassom: baixa, baixa/média, média, média/alta e alta 

com no mínimo 3(três) ponteiras de formatos e funções 

diferentes e autoclaváveis, com duas capas removíveis 

para autoclavagem, com regulagem de água do spray e 

seleção de potência de uso, filtro de ar com drenagem 

automática, recipientes para bicarbonato de fácil 

limpeza. Pintura lisa em epóxi na cor branca, operação 

digital, com caneta e transdutor do ultrassom 

autoclavável. Bivolt. Frequência: 50/60 Hz; Pressão de 

entrada de água: 14 PSI a 40 PSI; Pressão de entrada de 

ar: 60 PSI a 80 PSI; voltagem: bivolt ou 110v. Garantia 

mínima de 12 meses. Registro ANVISA. 

1.915,00 1.915,00 

49 3 Un. 

Com sistema automático de descarga dos resíduos 

diretamente ao esgoto, com motor de eixo em aço inox, 

com no mínimo 01 HP/CV de potência, tensão 110v, 

vácuo máximo de até 500 mm/HG, vazão de ar mínima 

de 400 l/min, com filtro de entrada de água, com 

separador de resíduos (biossegurança), com bomba 

construída totalmente em bronze (Flange, rotor e 

tampa), com protetor térmico intermitente protegendo o 

circuito eletrônico contra quedas de tensão na rede 

elétrica. Registro ANVISA. 

2.673,00 8.019,00 

50 2 Un. 

Compressor isento de óleo, com pintura interna do 

reservatório antioxidante, protetor térmico, proteção 

para o motor elétrico e filtros na entrada e saída de ar. 

Reservatório de no mínimo 120L. Potência mínima 4 

HP / 2550 W; 220v - ideal para consultórios 

9.423,00 18.846,00 
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odontológicos e procedimentos laboratoriais. 

Deslocamento teórico de aproximadamente 636 L/min. 

Capacidade para no mínimo 2 consultórios. Pressão 

máxima de 8 Bar/116 PSI. No máximo 72 Db de ruído. 

Tratamento interno e externo de antioxidante (pintura 

eletrostática); reservatório de ar certificado pelo 

INMETRO. Sensor eletrônico de medição de pressão; 

válvula de segurança: dispositivo de alívio de pressão; 

rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão) – que 

protege os motores contra quedas ou picos de tensão 

desligando-os automaticamente em casos de 

temperatura excessiva; válvula de alivio (solenoide). 

Garantia mínima de um ano e assistência técnica. 

Registro ANVISA. 

Valor Total 239.452,00 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 239.452,00 (duzentos e trinta e nove mil e 

quatrocentos e cinquenta e dois reais). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

 

2 – APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA OS ITENS:  

 

2.1. As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após a finalização do certame e 

solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer 

outro documento do Fabricante/marca, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

Para os itens 09, 10, 14, 26, 30, 31, 35, 36, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 47, 48, 49 e 50. 

 

2.2. A empresa vencedora dos itens 09, 10, 14, 26, 30, 31, 35, 36, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 47, 48, 49 

e 50 deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome da PROPONENTE, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante em fornecer 

os itens pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

 

2.3. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

2.4. As responsáveis pelas análises dos documentos que constam no item 4 serão as servidoras 

Patricia Korb, Indiana Cechinel, Juliesi Cruz, Graziele Soranso Naibo e Cristiane Junges de Freitas, as 

quais emitirão parecer da análise, sendo o processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal 

parecer. 

 

3 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

 

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), no seguinte 

endereço Av. Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR (Setor Administrativo – Bloco I), ou em 

local indicado, de acordo com a solicitação do Departamento. 
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3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) atender as solicitações do Departamento de Saúde, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do momento do recebimento da ordem de compra, 

confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura do contrato. 

 

3.4. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra e 

Nota de Empenho. 

 

3.5. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou 

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

3.6.  Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

3.7. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

3.8. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, 

na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

3.9. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva 

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima 

descrito. 

 

3.10. Todos os móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá 

realizar a entrega e a montagem dos mesmos, no local indicado pelo Departamento solicitante. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, 

se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.  

 

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
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se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado.  

 

4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período 

de cobertura da garantia.  

 

4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Departamento solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Deve-se cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

  

5.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no contrato, bem como estado de conservação 

dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) 

da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

5.3. Deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 

na proposta.  

 

5.4. Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 

da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas.  

 

5.5. Deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de 

regularização necessária. 

 

 5.6. Deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais especificados, em estrita conformidade 

com as especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

 

5.7. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de 

suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

 

5.8. Deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo reparar, corrigir, remover, 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado, no prazo máximo de até 10 dias. 

 

5.9. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos, 

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os locais 

determinados para a sua entrega. 

 

5.10. Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, e 

obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. 11, inciso VII, da Lei 8.666/93.  

 

5.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor – conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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5.12. Deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos produtos. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO:  

 

6.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo. Quanto à 

conferência dos itens destinados a atenção primária, serão conferidos pelas enfermeiras Patricia Korb, 

Indiana Cechinel e Juliesi Cruz. Os equipamentos odontológicos serão conferidos pela dentista Graziele 

Soranso Naibo e a auxiliar em saúde bucal Cristiane Junges de Freitas. 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

  

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 103/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e 

equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.................., CPF .................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 103/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e 

equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 103/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e 

equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 103/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de equipamentos de atenção primária e 

equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 860/2022, 

bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 103/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do Paraná, CEP *****, 

Telefone (**) ******, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, 

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 103/2023, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 

atenção primária e equipamentos odontológicos, conforme determinado na Resolução SESA nº 

860/2022, bem como saldo referente a Resolução SESA nº 631/2020, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados 

no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora 

no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 103/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       
Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 103/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Investimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 08.02 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.42.00.00 

344 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.04.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.12.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.35.00.00 

10.301 0016 2.027 4.4.90.52.34.00.00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, LOCAL PARA ENTREGA, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE 

REAJUSTE 

5.1 Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), no seguinte endereço 

Av. Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR (Setor Administrativo – Bloco I), ou em local 

indicado, de acordo com a solicitação do Departamento. 
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5.2 A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Saúde, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou 

contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

 

5.2.1 Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

 

5.3 As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura do contrato. 

 

5.4 A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de 

Empenho. 

 

5.5 Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou 

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

5.6 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

5.7 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

5.8 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma 

do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

5.9 O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega 

do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito. 

 

5.10 Todos os móveis que necessitarem de montagem e ou instalação, a empresa contratada deverá realizar 

a entrega e a montagem dos mesmos, no local indicado pelo Departamento solicitante. 

 

5.11 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

5.11.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

5.11.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

5.11.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

5.11.1.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.  

 

5.11.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado.  
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5.11.1.5 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

 

5.11.1.6 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Departamento solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5.12 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura até ******, admitindo 

prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.13 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.2 Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

 

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

  

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Deve-se cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

  

7.2 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no contrato, bem como estado de conservação dos 

materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

7.3 Deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 

proposta.  

 

7.4 Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas.  

 

7.5 Deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária. 
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7.6 Deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais especificados, em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

 

7.7 Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas 

e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

 

7.8 Deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, 

incorreções ou má qualidade no serviço realizado, no prazo máximo de até 10 dias. 

 

7.9 Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos, 

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os locais 

determinados para a sua entrega. 

 

7.10 Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer 

às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. 11, inciso VII, da Lei 8.666/93.  

 

7.11 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor – conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

7.12 Deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses dos produtos 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar 

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 
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irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal 

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de 

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo. Quanto à 

conferência dos itens destinados a atenção primária, serão conferidos pelas enfermeiras Patricia Korb, 

Indiana Cechinel e Juliesi Cruz. Os equipamentos odontológicos serão conferidos pela dentista Graziele 

Soranso Naibo e a auxiliar em saúde bucal Cristiane Junges de Freitas. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

  

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 
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tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

103/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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12.2 Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e 

fraudulentas; 

 

12.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. 

Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

 

12.3.1 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

 

12.3.2 Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 

 

12.3.3 Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

 

12.3.4 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

de um contrato; 

 

12.3.5 Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização 

da execução do recurso. 

 

12.4 Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas”. 

 

12.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
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como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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